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oBJETO: Constitui obieto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais)

contrataçãodeempresaparafornecimentodegênerosalimentíciosparaatendero
Programa Nacional de de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

NECESSidAdES dO CONSEIhO ESCOIAT COMENDADOR GEREMIAS LUNARDELLI'POVOAdO

deCafelândia,nomunicípiodeGoianésia-GO,conformeEditaleseusAnexos'

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual ne 9'666, de 21 de maio de 2020' a

publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico

viawww.comprasnet.go.Eov.br, www.educacao,go,gov.br epor Publicação no

Diário oÍicial do Estado de Goiás, no Diário oficial da união e no Diário do Estado.
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AV|SO DE LTCTTAçAO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ETETRÔNICO N9 OOU2O23 - CONSELHO ESCOLAR COMENDADOR

GEREMIAS LUNARDELLI

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados

pela Portaria ne OO,-|2O22 - CONSELHO ESCOLAR COMENDADOR GEREMIAS

LUNARDELLI, torna público, para conhecimento dos interessados que está

disponível no endereço abaixo ou por meio do

site www.comprasnet .sov.br e www.sed uc.qo.qov. br, o Edital de Licitação nao

MOdAIidAdC PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 OOII2O23, tiPO MENOR PREçO POR

LOTE,licando disponíveis os lotes7,2,3 e 4pord Disputo em otendimento do

disposto nos orts. Te e 9e da Lei estoduol ne 17.928/72 estabelecido o Coto

Reservoda pora Disputo entrc ME/EPP e oindo observondo os §7' e 2" da reÍeridd
ter, oriundo do Processo ns 2022.0000.508.7554, que constitui objeto do Termo de

Referência a contratação de empresa, através de Sistema Registro de Preço - SRP,

para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de de

Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades do Conselho

Escolar Comendador Geremias Lunardelli, no município de Goianésia - GO,

conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades

estabelecidas no item 4 do termo, estando a presentê licitação e consequente

contratação regidas pela Lei Estadual ne L7.928 de 27 de dezembro de 2012,

Decreto Estadual ne 9.666/2020, e pela Lei Federal ns 8.666 de 21 de junho de

1993, Lei Federal nq 10.520 de 17 de julho de 2007, Lei Complementar ns 123 de 14

de dezembro de 2006 e demais normas vigêntes à matéria.

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

Fundamento Legal: Lei Federal ne 8.666 de 21/0617993 e suas alterações, Decreto
Federal ns LO.O24/2O79, Decreto Estadual na 9.66612020, Lei Estadual ne 17.928 de

27.72.2072, Lei Complementar Estadual ne 117 de 05/1O/2OL5, Decreto Estadual ne

9.666,27.05.2020, Decreto Estadual nç 7.466/2077, Decreto Estadual np7.437, de

06 de setembro de 2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem

PARTICIPAçÃO: Lotes 1, 2, 3 e 4 - Cota Reservada ME/EPP.

DATA DE ABERTURA: 13.01.2023 às15:30h

Local de realização: www.comprãsnet.go.gov.br



como as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos

Obtenção do Edital: www.comprasnet.qo.qov. br e www.ed ucacao.go.gov. br

I nf ormações/Pregoei ro : 162) 985954477

Conselho Escolar Comendador Geremias Lunardelli-GO
Endereço Completo: Rua Canadá ne255 Povoado de Cafelândia, Município de

Goianésia - GO

Fone: (062) 985954417

MINUTA DE EDITAL DE LICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOU2O23

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ne 00L12O22 - CONSELHO ESCOIÁR COMENDADOR GEREMIAS

LUNARDELLI -GO torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação na modalidade PREGÃo ETETRÔNICO SRP, tipo MENOR PREço PoR

LOTE, em sessão pública eletrônica, através do site y{W!L!.9-O-pÍA§.0C!89,ggy,hI, nos

termos da Lel Estadual ne 11.928 de 27 de dezembro de 2072, Decreto Federal ne

7o.024/2OL9, Decreto Estâdual ne 9.666/2020 e pela Lei Federal ne 8.666193 de 21

de junho de 1993, Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar
ns 123 de 14 de dezembro de 2005, Lei np 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei

Complementar ns 144 de 24 de julho de 2018, Decreto Estadual na 7.437 , de 06 de

setembro de 2011, Resolução CDIFNDE ns 06 de 08 de maio de 2O2O, e demais

normas pertinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e

seus a nexos.

1. CONDrçÕEs GERATS

1.1. O Pregão Eletrônico SRPserá realizado em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no

sítio www.com prasnet.go.gov.br (art. 5e, caput, do Decreto Estadual ne

9.666/2020\.
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de

autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas



do certame (art. 5s, parágrafo único, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).
1.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho Escolar Comendador
Geremias Lunardelli, com apoio técnico e operacional à Su perintendência Central de

Compras Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que

atuará como provedor do Sistema de Compras do Estâdo de Goiás (art. 12 do

Decreto Estadual ne 9.66612020],.

1.4. As dúvidas quanto à operacion alização do sistema deverão ser dirimidas pelo

telefone: 62. 3207-8752.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de

Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de

atender às necessidades do Conselho Escolar Comendador Geremias Lunardelli, no

município de Goianésia, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações
e quantidades estabelecidas no item 4 do termo.

2.2. Os quantitativos objeto deste Pregão encontram-se definidos no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital.

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de
mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo ldeste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus

anexos e a descrição do objeto constante
nos sltes www.com prasnet.go.Êov. br e wwU4.seC uc.go.gov. br, prevalecerá, sempre,
a descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO TOCAI, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública eletrônica,
por meio do site www.com o rasnet.go.sov.br, no dia 13.01.2023 a partir das 15:30
horas, mediante condições de segurança, criptografia e ãutenticação, em todas as

suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio
do slte www.com orasn et.so.sov. br, no período compreendido entre o

dia 29.12.2022 até às 15h29min do dia 13.01.2023. O encaminhamento das
propostas comerciais: é a partir da data da divulgação do Edital até a data e

horário da sessão de abenura (art. 26, caput, do Decreto Estadual ns 9.666 /2O2Ol;

3.3. A fase competitiva de lances terá início às 15h40min do dia 13.01.2023 e terá
duração de 10 (dez) minutos;

3.4. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 15h50min, na forma
do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a

sessão pública observarão, ob rigatoria m ente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e



dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao

certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos

limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da

sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabêlecido e no mesmo endereço eletrônico, independenteme nte de nova

comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDIDOS DE ESCTARECIMENTO E IMPUGNAçÃO AO EDITAI.

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar escla recimentos, providências ou

impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnações deverão ser enviadas ao

Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão

pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel

timbrado (caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema
com p rasnet.Bo.Bov. br (art. 23 do Decreto Estadual nq 9.566/2020).

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela

Equipe de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do
pedido (art. 23, § 1e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020l;

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame lart. 24, § 1e, do Decreto ns 9.66612O2Ol1, exceto a hipótese
descrito no item 4.4 (art. 24, § 3e, do Decreto Estadual ne 9.66612020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por

eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnaçôes e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro
serão anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta
por qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração (art.23, § 2e, do Decreto Estadual np 9.666/2020).

5. DAS CONDIçÕEs DE PARTTCTPAçÃO

5.1. Poderão participar do Pregão:



5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal n'
8.666/93;

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet'go; e

5.1.5. Como requisito para parücipação neste Pregão, a licitante deverá manifestar,

em campo próprio do sistema eletrônico www.compra net.eo.eov.br o pleno

conhecimento e atenclimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.ó. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas. O CONSELHO ESCOLAR não será, em nenhuma

hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.

5.2. Nâo poderáo participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia

promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo

Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no

art.72,§ 8', V, da Lei n" 9.ó05198;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do arl. 72 da

Lei n" 8.429/92:

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível

com o objeto deste Pregão;

5.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação, concurso

de credores ou em liquidação.

5.2.8.1) AS LICITANTES em o.rocesso de Reçuoefacão judicia.l oue

aoresentarem Certidão emitida oela instância iudicial comoetente. oue ateste oue a

interessada está aota econômica e financqiramente a oarticioar de orocedimento

licitatórios. nos termos da Lei Federal no8.óóól93 e de comorovacão de acolhimento

iudicial do P]ano de Recuoeracão. nps termos do art. 58 da Lei n'11.101/05. em caso

de recuoeracão judicial: ou homolosacão iudiçial do Plano de Recuoeracão. no c?so

de recuoeracão extraiudicial. de forma a oossibilitar a habilita.cão de maior número

de emoresas. NÃo sERÃo IMPEPIDAS DE PARTICIPAR.



5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da

execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o

artigo 9' da Lei Federal n" 8.666/93:

l.O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e

ll.Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos

da Secretaria de Estado da Educação, bem como empresa que possua proprietário,

sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade até o terceiro grau com servidores públicos deste CONSELHO ESCOLAR.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2 9, a

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira

ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de

Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

ó. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO CONCEDIDO

Às urcnosupnEsAs E EMpRESAS DE PEQUENo PoRTE

ó.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar no !23/2006, serão

assegurados os seguintes benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte:

l.Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os

itens destinados à disputa teral, conforme o subitem 9.19 deste Edital;

ll.Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item 11.1ó deste Edital, nos termos do §1' do art. 43 da Lei

Complementar n' 723/2006 c/c do §1o do art. 43 da Lei Complementar no

747/201.4:

ó.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações

concedido às microempresas e empresâs de pequeno porte pela Lei Complementar

n' 123, de 14 de dezembro de 200ó, licitantes que se enquadrem em qualquer das

exclusôes relacionadas no artigo 3', §4', da referida Lei.

ó.3. Para usufruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu

credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

ó.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como

microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de

enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no

decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de

usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar no 723/2006.

ó.5. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente

aplicação das sanções cabíveis.



7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado

realize o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de

Administração (SEAD) no endereço eletrônicowww.comorasnet'so.sov.br, bem

como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5'(quinto) dia

útil anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da lnstrução

Normativa n' 004/2011-GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no

prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos

apenas nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD'

7.7.2. O simples pré-cadastro no site www.cof.nprasnet.so.sov.br não dará direito à

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha

cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a
homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".

7.7.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das

operaçôes inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. lnformaçóes complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas

através dos telefones (62\ 3207-8752.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de

Cadastramento de Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros
que atendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deveráo

solicitar ao CADFOR seu cadastramento simplificado - apresentado o respectivo

certificado de registro cadastral devidamente regular - e estarão dispensados de

apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro
passará a ter status "credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do

certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como

condição obrigatória para a contratação.

7.5. o uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SEDUC responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. Caberâ à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, ll, do Decreto Estadual n' 9.666/2020, após a divulgação

do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio

do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no



edital, proposta com a descrição do objeto ofertãdo e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente â etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no

edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta

para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçáo que

constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitarrtes o direito de acesso

aos dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1'da LC n' 123, de 200ó.

8.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

8.ó. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art.

26,5 6", do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.8. os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo estipulado no § 2', do art. 38, do Decreto Estadual n'
9.666/2020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE

LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas

exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n" 9.666/2020l.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que idenüfique o licitante.



9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo

único, do Decreto Estadual n" 9.666/2020l.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de R$0,01 (um centavo)) por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro (art. 30, § 1", do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

9.ó. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de

R$0,01 (um centavo)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital (art.30, § 2o, do Decreto Estadual n" 9.666/2O2Ol.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema. ver §3o, art. 30, Oecreto Estadual n" 9 -666/2020.

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo)).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a

três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico SRP o modo

de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com prorrogaçôes (art. 31, inciso l, do Decreto Estadual n" 9.666/20201.

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32,

caput, do Decreto Estadual n'9.666/2020\.

9.10.2. A prorrogaÇão automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão

pública será encerrada automaticamente (art. 32, § 2', do Decreto Estadual n"

9.666/2020\.

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,



admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

9.72. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser

comunicada imediatamente à Administração do sistema comprâsnet.go (art.35 do

Decreto Estadual n" 9.666/2020],;

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo

próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

9.1ó. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto

Estadual n' 9.666/2020\.

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme

definido neste Edital e seus anexos.

a) Para os lotes 1,2,3 e 4 poderão proceder ao registro da proposta e participar da

disputa apenas microempresas e empre§as de pequeno porte, conforme

determinação do art. 9", §§ 1" e 2", da Lei Estadual n' L7.928/2072. 'Se a mesma

empresa vencer e cota reservada e a cota principal, a contratação da cota

reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor

do que o obtido na cota reservada." caso a licitante detentora da melhor oferta,

após a fase de lances, não comprove sua condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, ou não tenha se declarado nesta condição ao sistema, a mesma será

desclassificada.

b) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

g.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empÍesas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto ao CRC do CADFOR e declaração da empresa de

ME/Epp na inserção da proposta no sistema comprasnet, do porte da entidade

empresarial. o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais



classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' 123, de

200ó, regulamentada pelo Decreto n'8.538, de 2015.

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática parâ tanto.

9.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3o, § 2', da Lei Federal n'8.óóó, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. pot empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

9.2ó. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.27. Encefiada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do
Decreto Estadual n' 9.666/2020\.

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art. 38, § 1', do Decreto Estadual n" 9.666/2O20\.



9.29 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38,

§ 2', do Decreto Estadual n" 9.666/20201.

9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual n'9.666/2020.

10.2.Será desclassificada â proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 7455/2078 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação
da exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

l. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

lll.Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado

com a Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros Íornecimentos executados pelo proponente;

Vl. Estudos setoriais;

Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

Vlll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condiçóes excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

lX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentâr as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.



10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat"

a nova data e horário para a sua continuidade (art. 48' parágrafo único, do Decreto

Estadual n" 9.666/2020).

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas

das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual n'9.666/2020l.

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada

(art.38, § 1", do Decreto Estadual n'9.666/2O2O\.

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor'

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita' e antes de o Pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 200ó, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABILITAçÃO

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deverá convocâr o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de

no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horasl, sob pena de não aceitação da proposta (art.

38, § 2', do Decreto Estadual n" 9.666/20201.

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

câso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

ó. Se a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender

as para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e

, na ordem de classificação, até a apuração de uma

ao edital. Decreto Federal n" 70.024/201



11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condiçóes de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11. 1. 1. CRC do CADFOR (www.Son-roras'ret.ep.eov. br) ;

11.1.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comorasnet,so.gov.br).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 7992,
que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 723,

de 200ó, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

11.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será

verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

11.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC

do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a âpresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

11.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes Íeita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(oes) válida(s), conforme art.44,
§3", do Decreto Estadual n" 9.666/2020.

71.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de inabilitação.

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estâr em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da



filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.11. Habilitação jurídica:

11.11.1. Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou
superintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente
constituído, nos termos do subitem seguinte.

77.77.2. Procuíação pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF

do procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e
tomar as decisóes que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e

abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição
de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa
jurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado
de qualquer interferência no processo licitatório

11.11.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo daJunta Comercial da respectiva sede;

11.11.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www nortald em rpendedor sov hr'

77.77.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

11.11.ó. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

11.11.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

11.11.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 797 7;

11.11.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização



11.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

77.72.7. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a

apresentação de:

77.72.2. Côpia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou

superintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente
constituído, nos termos do subitem seguinte.

11.12.3. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF

do procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e
tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e

abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição
de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa

jurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado

de qualquer inteúerência no processo licitatório. O atendimento a este subitem

suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério
da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão

Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da

Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Aüva da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão

Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,

expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comorovacóes Dertinentes aos ns "c" e "d" serão alcancadas oor meio
de certidão expedid coniuntamente oela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e oela Procuradoria Geral da Fazen da Nacional {PGFN). reÍerente a todos os

créditos tributários federais e à D da Ativa da União (DAU) oor elas

administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão
Negativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da

Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.;

11.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alteraçóes ou da consolidação respectiva;



f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio
de Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pelâ Secretâria
de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por

meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente
onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço

- FGTS, por meio do Cerüficado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos
termos da Lei Federal n" 72.44O/2Ot7.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos terrnos do § 4", art. 5', do Decreto Estadual n'
7.425/2077.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a

execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade
fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

77.72.4. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante
a apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

11.13. Qualificação Econômico-Financeira

11.13.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a

apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já

exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser
devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo
se acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de
encerramento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado
de "Recibo de entrega de livro digital". Se possÍvel, apresentar também termos de
abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da
Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de
aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5'do artigo 134, da Lei n'
6.404/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será eÍetuada
com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,



formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da

empresa, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo

diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal

investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez
corrente

ISG = índice de solvência geral

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

rlc=(Ac) /(PCl>7
tsG=ATl(PC+ELP) >1

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos

índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada,

exceto se comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a tO% (dez

por cento) do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação

dos referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual n' 7.804 de 20 de Íevereiro de 2013, na

habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou

locação de materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de
pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma
societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de

Abertura, dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma
da Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site

eletrônico, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da

Pç = passivo circu lante



11.14. Qualifi cação Técnica

11.14.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) OBRIGATóRP (mesmo constando no CRC) Apresentação de atestado(s) de
capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos
ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o
fornecimento compatível com as características indicadas nas tabelas
do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de
no mínimo 20% (vinte por cento) da quanüdade estimada dos itens. Admitir-se ao

somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o

fornecimento do objeto.

a.1. o (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel ümbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada.

a.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) poderá ser diligenciado pelo Pregoeiro.

b) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos,
emitidos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as

legislaçóes vigentes, afim de garantir qualidade higiênico-sanitária dos alimentos e

regularidade fiscal das empresâs, bem como, atestar a empresa a qualificação

técnica profissional e/ou operacional para executar o objeto.

77.74.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benetícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 200ó, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

11.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências

do edital.

11.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

11.1ó. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justifi cativa.

proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser
apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na
Comarca. Caso a participação no certame seja da tilial, a Certidão Negativa de
Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.



77.76.7. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será

concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no
certame toda a documentação fiscal e trabalhista exigida, mesmo que esta contenha
alguma restrição.

11.77 . A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

11.19.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

âpresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 723, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

12.1. A proposta final do licltante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá:

72.7.L. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual n'
9.666/2020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5' da Lei Federal n"
8.666/e3).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.



72.4. A oÍefta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos teÍmos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.ó. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentâção da proposta, não caberá desistência, salvo por moüvo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Iicitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na
proposta ou incorretamente cotados, serâo considerados como inclusos nos preços,
não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretânto, as empresas
enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do simples),
estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do
ICMS conforme disposiçôes do Art. 6o, lnc. XCI do Regulamento do Código Tributário
do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operaçôes e
prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órtãos
da Administração Pública Estadual Direta e suas fundaçóes e autarquias, ficando
mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

72.L2. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho
" AG" n" 7203/2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na
situação do item 72.7!, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas
detentoras das melhores ofertas após a Íase de lances, deverão conter,
obrigatoria mente, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços
ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor
líquido), que deverá ser o preço considerado como base de julgamento. O valor
líquido será aquele registrado no sistema ComprasNet.GO, e será considerado
como base para etapa de lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas para
efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informaçóes:

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.o da conta corrente,
Banco, n.o da agência, nome do responsável que assinará o contrato;



2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na
Proposta se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.o do Pregão; n" do item ou no do lote que se refere

4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais,
no qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No
caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse

último. O preço apresentâdo deverá ser aquele resultante da fase de lances
e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a

indicação da marca, que deverá ser a mesma informada quando do
cadastramento da proposta no comprasnet.go;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de
validade será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. lndicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

72.74. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à
unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e
manifestação quanto à aceitabilidade das especiticaçôes técnicas;

72.76. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informaçóes prestadas pelo
Iicitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente na proposta.

72.77 . O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso
solicitado pelo Pregoeiro.

13. CR|TÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

13.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão
ainda ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos
reaproveitados e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação
das penalidades cabíveis;

13.2. Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhôes e deformidades;

13.3. No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrôes de
qualidade e validade, de acordo com as legislaçóes vigentes e o determinado em
acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

recursos



13.4. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitária, em perfeitâs condiçôes de higiene, refrigerados
(quando necessário) para tarantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

13.5. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileirâs, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alteraçôes de
qualidade e cor;

13.ó. Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com
as normas sanitárias;

14. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAI E CONDTçÔES DE ENTREGA

14.1. As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual n" 9.666/2020:

74.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela

Unidade Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

1a.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, câtálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de

seu fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor;

14.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a

indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e
CNPJ do fornecedor.

1a.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

74.6 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas

especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na

metodologia descritiva, na qual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informaçóes da

embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e
da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasücidade, fraturabilidade), sabor (doce,

salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as caractrísticas do
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado",
"podre" e deverá estar de acordo com as caractrísticas do produto) e aparência
(sem manchas que indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho,
cor de acordo com as caractrÍsticas do produto).

74.7 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;



14.8 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em alê 24
(vinte e quatro) horas após a entrega das mesmas;

14.9 A licitante que tiver a amostra reprovada pela Comissão de Análise da Amostra

terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor o recurso, e a área responsável

deverá emitir uma reposta para empresa no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

14.10 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como

não sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada

do certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas

proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no

mesmo prazo constante;

14.11A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de

acordo com a qualidade atestada nas amostras.

15. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

15.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com

as especificaçôes, condições e prazos previstos;

15.2. A CONTRATADA deverá manter as condiçóes de habilitação durante o período

de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

15.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do

Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no

que se refere ao atendimento do objeto;

15.4. Os preÇos cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

15.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO

DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO'

não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

1ó. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

1ó.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da unidade Escolar para o

recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

76.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

1ó.3 Efetuar o recebimento dos gênero alimentícios, verificando se os mesmos estão

em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de

acompanhamento dos serviços.

16.4Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor

especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos

termos do art.67 da Lei Federal n" 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.



16.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigaçôes contratualmente assumidas e aplicar sançóes, tarantida a ampla defesa
e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigaçôes contratuais.

1ó.ó lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

1ó.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

1ó.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

16.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificaçóes e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência.

1ó.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
administrativas.

16.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo
de Referência.

76.72 Éxigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objeüvando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

1ó.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, CaÉão de Crédito,
conforme a dlsponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica
de pagamento a que se refere o Decreto Estadual n'9.567/2079;

1ó.14O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos
dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta
bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via
cartão de crédito.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o
caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema (art.45, caput, do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

17.2. Havendo quem se maniÍeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.



17.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condiçóes de admissibllidade do recurso.

77.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará

decadência do direito de recurso, conforme § 3'do Art. 45 do Decreto Estadual n'
9.666/2020.

77.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes âsseSurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2', do Decreto

Estadual n' 9.666/ 2O2O\.

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento (art.45, § 4', do Decreto Estadual n" 9 '666/2020l '

!7.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

no endereço constante neste Edital'

17.5. Não serão conhecidaS as intençóes de recursos, razóes e contrarrazôes,

interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que Íorem enviados

pelo chot, por fax, correios ou entregues pessoalmente'

17.ó. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que

disser respeito.

17.7.oexame,ainstruçãoeoencaminhamentodosrecursosàautoridade
competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três)

dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por moüvo justo' O

encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pre8oeiro,

justificadamente, não reformar sua decisáo.

17.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o

recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo'

devidamente comProvado.

18. DA REABERTURA DA 5ESSÃO PÚBLrcA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art'

43,§1.daLCn"t23/2oo6.Nessashipóteses,serãoadotadososprocedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances'



18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

78.2.7. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou'

ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

!8.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

19. DAS CONDIçÕEs pann conrRATAçÃO

1g.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação'

19.1.1 Nos termos do art. 6', inc. l, da Lei Estadual n' 79'754/77, para fins de

assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL -
Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais,

não podendo a empresa constar como inclusa no mesmo'

18.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www'comorasnet'eo'sov'br)'

19.3. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar a

Ata de Registro de Preços, no prazo de 3 (três) dias úteis' contados de sua

convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail)' podendo esse

prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo

justificado, nos termos do art. 64, §1', da Lei Federal n'' 8'666/t993'

19.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de

Fornecedores - CADFOR no site www.comprasnet'go'eov'br' com a entrega dos

documentossolicitadospelosetorcompetentenostermosdalnstruçãoNormativa
n" OO4/2O77-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a sua futura

contratação,eentregaroconsequenteCertificadodeRegistroCadastral-CRC'no
,"rao pr"ro para assinatura a Ata de Registro de Preços' nos termos deste Edital'

19.4.1. Não havendo pendências documentais' o CADFOR homologará o cadastro no

pr"zo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos

apenas nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD'

19.4.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas

por meio dos telefones (62) 3207-87 52.

19.5. É facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condições

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de

Preços, convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação' para' após

a cámprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complenrentares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de

Preços, nos termos do art.49, §2', do Decreto Estadual n" 9'666/2020' sem prejuízo

da aplicação das sanções cabíveis.



19.ó. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor

classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo

daquele ofertado inicialmente.

19.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de

Preços caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a

contratação fora da validade de suas propostas.

79.7.7.A assinatura do contrato, deverá ser formalizado dentro do prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, e a recusa injustificada da adjudicatária em

assinar o Contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-a às penalidades previstas em lei.

19.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da

futura assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidóes de

regularidade de débito da Adjudicatária perânte o Sistema de Seguridade Social

(lNsS), o Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual,

estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação

por meio eletrônico hábil de informaçóes, certificando nos autos do processo a

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo

impossibilidade devidamente justifi cada.

19.9. No momento da assinatura e durante a vigência da Ata de Registro de Preços e

do contrato, sempre que a Administração o requerer, a Contratada deverá

apresentar relação de todos os sócios que compôem seu quadro social.

19.10. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, será obrigatório o
cadastro de usuário extêrno no Sistêma Eletrônico de lnÍormações - SEl, conforme

a lnstrucão ormativa n' 008/201 7-SEGPLAN

79.77. Para se cadastrar, o usuário externo deverá acessar o

sítio: htto://sei.eoias.egv.brlcomo se cadastrar.oho e seguir todas as orientações

ali dispostas.

79.12. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformaçôes - SEI é realizado pela

Secretaria de Estado de Administração - SEAD' Para mais informações quanto ao

cadastro, entrar em contato nos telefones (62\ 320L-6507 / 3207-6555 / 3207-6565

ou e-mail: sei@ sead.go.gov. br

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1 O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir

de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e

no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1', da

Lei Federal n" 8.666/93.

21. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOTOGAçÃO



21.1. O objeto deste Pregão será ad.iudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras

dos respecüvos lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a ad.iudicação

caberá à autoridade competente para homologação.

21.2. A homologação da presente licitação compete ao Presidente do Conselho

Escolar (art.4ó do Decreto Estadual n" 9.666/20201.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

22.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,

convocará os interessados para, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da

convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos
de publicidade, terá efeito de compromisso nas condições estabelecidas neste

Edital. O prazo da convocação poderá ser prorrogado, a critério da administração,
quando solicitado pelo licitante vencedor do certame durante o transcurso do

referido prazo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador.

22.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a

contar a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário

Oficial da União, não sendo admitida qualquer prorrogação além de 01 (um) ano,

em obediência a Lei Estadual n" . 77.928/2072.

22.2.7 Dvante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de

preços ficaráo à disposição da Administração, para que se efetuem as contrataçóes

nas oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido'

23. DOS PREçOS REGTSTRADOS

23.1Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em

órgão oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de

Registro de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários parâ que, em função das propostas apresentadas, seja atingida

a quantidade total estimada para o item.

23.2 A existência de preços registrados não obrlga a Administração a firmar as

contrataçôes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que comprovada previamente a

vantagem técnico-econômica. Assegura-se ao beneficiário do registro a preferência

de fornecimento em caso de igualdade de condiçóes, dentro dos limites previstos,

do prazo de validade estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes

quantas necessitar a Administração.

24. DA ALTERAçÃO Oe lTl Oe REGISTRO DE PREçOS



24.7 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da
autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas
as disposições da Lei Federal n" 8.666/7993 quanto aos limites quantitativos para

alteraçôes contratuais.

24.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.

24.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao valor praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

24.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, em razão desse fato, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

24.5 Não havendo êxito nas negociaçóes, o Órgão Gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

25. DO CANCEIAMENTO DO REGISTRO

25.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estâbelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

d) estiverem presentes razôes de interesse público devidamente justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condiçóes do mercado.

25.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicaçào do respectivo fornecedor serão divulgados em
órgão oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;



b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida
a quantidade total estimada para o item.

25.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

25.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada
automaücamente:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) inexistência de saldo remanescente.

27. DO CADASTRO NO SEt - STSTEMA ETETRÔN|CO DE TNFORMAçÃO

27.1. Paru fins de assinatura da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela
decorrentes, será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico
de lnÍormações - SEl, conforme a lnstrução Normativa n" 008/2017-SEGPLAN.

26. DOS U5UÁRpS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

26.7 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses contado
a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário Oficial da
União. Poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à

unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

26.2 Os ôrgáos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade
gerenciadora, para que esta autorize a sua utilização e indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

26.3 Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou
prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente
assumidas.

2ó.4 A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de licitações
promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não parücipantes, não
poderá exceder, na sua totalidade, a 100 (cem) por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

2ó.5 A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos
adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condiçôes de
sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda
a vigência da Ata e do contrato.



28. DAS CONDIçÕES PARA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

23.l Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de

03 (três) dias úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços,

podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra

motivo justificado.

28.2 Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, o licitante

vencedor deverá manter as condições de habilitação.

28.3 A recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao

licitante que se negar a formalizar a Ata de Registro de Preços fora da validade de

suas propostas.

28.4 Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de Preços ou náo

apresentar situação regular, é Íacultado à Administração examinar e verificar a

aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo

ao registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sançôes previstas neste Edital.

28.5 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor

classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo

daquele ofertado inicialmente.

29. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO

29.1. Este contrâto poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme

disposto no art. ó5 da Lei Federal n" 8.666/93;

29.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nâs mesmas condiçôes contratuais

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto

contratado até o limite de 250/o do valor inicial atualizado do contrato, conforme

disposto no §1'do art. ó5, da Lei Federal n'8.666/93;

29.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%'

unilateralmente, do valor inicial do contrato.

30. DO REAJUSTE DE PREçOS

27.2. O usuário a ser cadastrado será aquele que assinará a Ata de Registro de

Preços e os contratos, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para tal
fim.

27.3.PaÍa se cadastrar, o "usuário externo" deverá acessar o sítio
sei.goias.gov.brlcomo_se_cadastrar e seguir todas as orientações ali dispostas.

27.4. A gestáo do Sistema Eletrônico de lnformaçôes é realizada pela Secretaria de

Estado de Administração - SEAD. Maiores informaçôes quanto ao cadastro poderão

ser obtidas nos telefones 162) 3207-5723/5727 ou e-mail sei@goias.gov. br.



30.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 72 (dozel

meses, de acordo com o art. 2o, da Lei Federal n' 70.792/07 contados da assinatura

inicial do termo, ou do úlümo reajuste.

30.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses

da vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do

IPCA ( índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de

Preços ao Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / IPCA0) -1]

Onde:

q= parcela de reajuste

PO= preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato

no mês de aplicação do último reajuste

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCAO = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último

reajuste.

31. DA RESCISÃO CONTRATUAL

31.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência

administrativa.

31.2. De acordo com o art.78 da Lei Federal n'8.666/93, são motivos de rescisão do

contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos e

prazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos

estipulados;

lV - O atraso injustificado no início do fornecimento;

V - A parallsação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração.

Vl - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

Vll - O desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores:

Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execuçâo, anotadas na forma do §

1' do art. ó7 da Lei Federal no 8.666/93;

lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;



X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;

xll - Razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
jusüficadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que

está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se

refere o contrato;

Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no

§1" do art. ó5 da Lei Federal n'8.666/93;

XIV - A suspensáo de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
pertubação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçóes e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja

normalizada a situação;

xV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes,
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;

XVlll - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n'
8.666/93, sem prejuízo das sançóes penas cabíveis;

32. DO PAGAMENTO

32.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota
Fiscal/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

32.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo

de contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do
documento para atestação pelo Gestor.

ParásraÍo único: Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados
nos autos do orocesso. assegurado o contraditório e a ampla defesa.



32.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada

mediante emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de

direito, neste caso o Presidente do Conselho.

32.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e

efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, CaÉão de Crédito'

conforme a disponibilidadê do Consêlho Escolar, contendo as respectivas Notas

Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica

de pagamento a que se refere o Decreto Estadual n" 9.567/2079;

32.5. O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta

bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via

cartão de crédito.

32.5. O pagamento será efetuado pelo conselho Escolar, contendo o número do

processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e

total, bem como as certidões de Reeularidade Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual

e Mun icioal devida mente atualizadas:

32.ó. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados;

32.7. O Conselho Escolar comendador Geremias Lunardelli, pagará, à contratada,

mediante a compatibilidade com as obrigaçóes assumidas e todas as condiçóes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da

Lei Federal n" 8.666/93.

32.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência

em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

32.g. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o conselho Escolar efetuará as

devidas retençóes nos pagamentos.

32.10. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA farájus à compensação

financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela' Os encargos moratórios pelo

atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = NxVpx(l / 3ó5) onde:

EM = Encar8os moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a

data do efetivo Pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

| = lpCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

32.!!.ParaaemissáodaNotaFiscal/Fatura,onúmerodoCNPJdoCoNSELHo
ESCOLAR é 00.000.000/0000-00.



33. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

33.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos

recursos consignados no orçamento dos órgãos e Enüdades participantes do
Registro de Preços, para os exercícios pelo prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, a cargo do contratante, cujos programas de trabalho e elementos de

despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.

34. DAS PENALIDADES

34.7. Ficarâ impedido de licitar e contratar com o Estado e a União e será

descredenciado no CADFOR e no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas nos itens seguintes e das cominaçóes legais, aplicadas e

dosadas segundo a naturezâ e a gravidade da falta cometida dos seguintes itens, de

acordo com Decreto Federal n' 10.024 de 20 de setembro de 2019:

| - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - não entregar a documentação exigida no edital;

lll - apresentar documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - declarar informaçóes falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

34.1.1 As sançôes descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública.

34.1.2. As sançôes previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulaüvamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

34.7.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominaçóes
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da inÍração,
obedecida os seguintes limites máximos:

34.1.3.1 70% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de



recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

34.7.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado;

34.1.3.3 O,7% (sele décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

34.7.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com
a Adrninistração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de

72 (doze\ meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no
prazo determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da

mercadoria fornecida;

ll - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria

falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou

de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no

âmbito da administração estadual: sofrer condenação definitiva por praticar, por

meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo'

34.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

34.7.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

34.2 Pelo descumprimento das demais obrigaçôes assumidas, a licitante estará

sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n." 8.666/7993 e demais

legislaçóes aplicáveis.

3s. DA CONCILIAçÃO E MEDIAçÃO

35.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou

encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e

Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n'9.307' de 23 de

setembro de 199ó e da Lei Complementar Estadual no 1214, de 24 de julho de 2018.

3ó. DA CúUSULA COMPROMISsóR|A

3ó. 1. Os conflitos que possam surgir relaüvamente ao ajuste decorrente desta

licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável' serão, no

tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da

Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 7996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de

24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),



37. DTSPOSIçÔES GERATS

37.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da

proposta no sistema, não serão aceitas alegaçôes de desconhecimento.

37.2 O Registro de Preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou

comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial

alteração das condiçôes do mercado, conforme determinação do Art.9o, inciso Xll

do Decreto Estadual n" 7.437 /21lt.

37.3 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

37.4. A licitante será responsável por todas as transaçóes que forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

37.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

37.ó. As licitantes deverão acessar diariamente o site asnet. a

fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e

informaçóes sobre o andamento da realização da sessáo do Pregão.

37.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta.

37.8. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não

acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem

como não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das

demais.

37.9. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução

do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos

competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as

decisões.

37.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo.

37 .77. Caberâ à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente
à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos.



37.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente neste CONSELHO ESCOLAR.

37.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da

segurança do futuro contrato ou da execução do objeto licitado'

37.14. Aempresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigaçóes por ela

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

37.75. Fica vedado à CONTRATADA subcontratar e/ou transferir total ou

parcialmente o compromisso assumido;.

g7.76. A SEDUC reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir

prazo parc apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da

proposta.

37.77. A Secretária de Estado da Educação compete ANULAR este PreSão por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,

mediante ato escrito e fundamentado (art. 51 do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

37.18. A anulação do Pregão induz à do contrato'

37.19. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser

ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51,

parágrafo único, do Decreto Estadual n" 9.666/2020\'

37.20. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de

má-fé, o CoNSELHO ESCOLAR comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral

do Estado - PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

37.27. Para as questóes resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de

GO (sede do Conselho Escolar responsável pela contratação)' com

|."*i*i, expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se

tornar.

38. ANEXOS

38.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contrato

ANEXO lV - Declaração de enquadramento ao Art. 27 da Lei Federal n.'8.666/93

ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços



ANEXO Vl - Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela

apresentação Certificado de Registro Cadastral- CRC

Goianésia, 27 de Dezembro de 2022

BRUNA MENDES DE MORAIS

Pregoeiro Conselho Escola r



ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCh

2. JUSTIFICATIVA

2.74presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seturos, que

contribuam para o cresci

matriculados na rede Pública
rendimento escolar e segura

saúde àqueles que necessite

com acesso igualitário, resPei

mento e desenvolvimento saudável dos alunos

de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do

nça alimentar e nutricional, bem como, condições de

m de atenção específica e em vulnerabilidade social,

tando as diferenças biológicas entre as faixas etárias'

2.2 promover o fornecimento gêneros alimentÍcios para a Alimentação Escolar cuja

finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar' junto a

Esco|a Estadual Comendador Geremias Lunardelli do município de Goianésia, nos

termos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE.

Para tender o calendário escolar do primeiro semestre de 2023'

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECIFICAçÕES MíNIMAS DO OBJETO E VALORES

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência a icontratação de empresa, através de

Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de

atender à necessidade do Conselho Escolar Comendador Geremias Lunardelli, no

município de Goianésia/ conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações

e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.
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4.ó O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto desta

aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de

qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto'

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir

as recomendações conforme a Resolução RDC n' 21ó de 2004, da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA.

4.8 os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser

produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações

constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal no 8.078, de 77/O9/t990

(Código de Defesa do Consumidor);

5. DA APL|CAB|L|DADE DO REGIME DE EXCLUSIVIDADE NA PARTICIPAçÃO DE ME'S/

EPP'S

5.1 O valor estimado da contratação não excederá R$ 8O.OOO,00 (oitenta mil reais) por

lote, patamar que aplica a exclusividade de participação no certame de microempresas

e empresas de pequeno porte, estabelecido pelo Art'48, l, da LC n' 723/2006 e pelo

Art.5' do Decreto no 7466/2077.

ó. DA FORMA DE PAGAMENTO

ó.1 O pagamento será efetuado no prâzo de até 30 (trinta) dias corridos e

efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito' conÍorme a

disponibiiidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais'

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de

pagamento a que se refere o Decreto Estadual n" 9 '567/2O79t

ó.2 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária

eminstituiçãofinanceiraedisponibilizaçãodemeiospararecebimentoviacartâode
crédito.

pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do

sso, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
ó.3 0
proce

total, mc sd e

Municipal devidamente atualizadas.

Fi de bal Est



ó.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regu larizados.

ó.5 O Conselho Escolar Comendador Geremias Lunardelli , pagará, à contratada,
mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei

Federal n'8.666/93.

7. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

7.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes
no orçamento de 2023, qual seja:

FNDE

Dotação Orçamentária
Níveis de Ensino -
FNDE

2022.2407.72.367.7008.2276.O3.709.90.39.4
Ensino Fundamental

2022 .2407 .72 .362 .7008 .2277 .O3 .709 .90 .39 .4
Ensino Médio

2022.2407.72.367.7008.2275.03.709.90.39.4
Ensino Especial

PROTEGE

8. QUALIFICAçÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

B.1A documentação relaüva à qualificação técnica consistirá em:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa
licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública,
que comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as características
indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de
fornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos

2022.2401.72.367.7008.2276.O3.756.90.39.4

2022.2407.72.362.7008.2277 .03. 15 6.90.39.4

2022.2407.12.367.7008.2275.O3.756.90.39.4

Dotação Orçamentária

Ensino Fundamental

Ensino Especial

Ensino Medio

lNíveis de Ensino -

lpnorrcr



itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que

comprovem o fornecimento do objeto.

b) o (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada.

c) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos,

emiüdos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as

legislações vigentes, afim de garantir qualidade higiênico-sanitária dos alimentos e

regularidade fiscal das empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação

técnica profissional e/ou operacional para executar o objeto.

9. CRrrÉRrOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

9.1Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda

ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

cabíveis;

9.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão

apresentar amassados, arranhões e deformidades;

9.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as legislaçóes vigentes e o determinado em

acordo com as especificaçóes mínima do objeto e valores deste documento;

9.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação

da Vigilância Sanitária, em perfeitas condiçóes de higiene, refrigerados (quando

necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

9.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de

forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alteraçóes de
qualidade e cor;

9.ó Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compaíveis com as

normas sanitárias;

10. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

10.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de
fOrMA DIÁRIA, SEMANAI E/OU QUINZENAL (ESPECIFICAR MARCANDO UM "X" NA
ENTREGA DESEJADA); as quantidades serão definidas conforme a demanda
das Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega;

10.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme
tabela abaixo:



UNIDADE

ESCOLAR

ENDEREçO DE

ENTREGA

Escola Estadual
Comendador
Geremias
Lunardelli

ENTREGA

DIÁRN
lr*r*roo l.*t*roo
lsrvaNar lour*ru*ar

HORÁRIO

DA
ENTREGA

X

07h às 09h

12h às 18h

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 10.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de

semana e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal

designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

10.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas

da Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) e sob-refrigeração, quando necessário, em perfeitas

condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

10.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita

entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

10.ó As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência

do contrato;

10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

10.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

quantidade dos produtos entreBues;

10.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para

receber, conferir e aceitar o produto;

10.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais

respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entre8ue;

10.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de

forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alteraçóes de
qualidade e cor;

10.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

Canadá n'
5, Povoado de

,Municí
de Goianésia -



10.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

10.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificaçôes.

Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou

substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo

de 02 (dois) dias corridos;

10.15 O produto que vier a ser recusado por âpresentar defeitos, imperfeições,

alteraçóes irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou
apresente quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de

Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de

Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo

Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não

importará sua aceitação.

10.1ó O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de

monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando
"expressamente" proibido a entrega em caixas de madeira

10.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os

produtos se estes não entenderem as especificações do edital

10.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

11. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDTçÕSS Og gNtngCl

11.1 As amostras só poderáo ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art.43, inciso XI, do Decreto estadual n" 9.666/2O20;

7!.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela

Unidade Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

11.34(s) amostla(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)

respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características

especificadas. o(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de
seu fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor;

11.4As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a

indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e

CNPJ do fornecedor.

11.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

77.6 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas

especificaçôes mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na

metodologia descritiva, na qual deverão ser observados:



a) Parâmetros quântitativos: se o produto está de acordo com as informações da

embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e

da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce,

salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as caractrísticas do
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado",

"podre" e deverá estar de acordo com as caractrísticas do produto) e aparência
(sem manchas que indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho,
cor de acordo com as caractrísticas do produto).

77.7 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

11.8 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24
(vinte e quatro) horas após a entrega das mesmas;

11.9 A licitante que tiver a amostra reprovada pela Comissão de Análise da Amostra

terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor o recurso, e a área responsável
deverá emitir uma reposta para empresa no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

11.10 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como
não sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada
do certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas
proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no
mesmo prazo constante;

11.11 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de
acordo com a qualidade atestada nas amostras.

12.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

12.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificaçôes, condiçóes e prazos previstost

12.2 A CONTRATADA deverá manter as condiçóes de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

12.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condiçôes constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no
que se refere ao atendimento do objeto;

12.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

12.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste
TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.



13.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

13.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o

recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

13.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

13.3 Efetuar o recebimento dos gênero alimentícios, verificando se os mesmos estão

em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de

acompanhamento dos serviços.

13.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor

especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos

termos do art.67 da Lei n" 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigaçóes contratualmente assumidas e aplicar sanções, garanüda a ampla defesa

e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigaçóes contratuais.

13.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

13.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

13.8 Prestar as informaçôes necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

13.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do

instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo

com as especificaçôes e condições estabelecidas no Termo de Referência.

13.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sançóes

administrativas.

13.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente

Termo de Referência.

73.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

13.130 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme
a disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de

pagamento a que se refere o Decreto Estadual n" 9.567/2O79;

13.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos
dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta

bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via

cartão de crédito.

14. DAS PENALIDADES



14.1. Ficará impedido de licitar e contratar com o Estado e a União e será

descredenciado no CADFOR e no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas nos itens seguintes e das cominaçôes legais, aplicadas e

dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida dos seguintes itens, de

acordo com Decreto Federal n' 10.024 de 20 de setembro de 2079:

| - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - não entregar a documentação exigida no edital;

lll - apresentar documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informaçôes Íalsas; e

X - cometer fraude fiscal.

14.1.1 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública.

74.7.2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cu mulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

14.1.34 inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

L4.l.3.7 70% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de

recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de Íornecimento,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçáo;

74.7.3.2 O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

74.1.3.3 O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

14.7.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com
a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

| - ó (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de
12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no



prazo determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da
mercadoria fornecida;

ll - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, âdulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou
de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no
âmbito da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por
meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

14.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

14.7.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

74.2 Pelo descumprimento das demais obrigaçôes assumidas, a licitante estará
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei n.o 8.666/7993 e demais legislaçôes
aplicáveis.

15. OA F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

15.1A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestâo;

15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;

15.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto,
em conformidade com o art. 70 da Lei n" 8666/93.

15.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

1ó. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREçO

1ó.1O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, e eticácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, bem
como, no Diário Oficial da União.

T7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO



17.1 O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir
de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e

no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1e, da

Lei Federal ns 8.666/93.

18. DO REAJUSTE DE PREçOS

18.1Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal ne 10.192/01 contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

18.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses

da vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do
IPCA ( Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de
Preços ao Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / IPCAo) -1]

Onde:

fi= parcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato
no mês de aplicação do último reajuste

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCAO = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último
reajuste.

19. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERV|çOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal na 8.666/93;

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25o/o do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1s do art.55, da Lei Federal ne 8.666/93;

19.3 Tanto os acréscimos quânto as supressões possuem o limite de 25%,

un ilateralmente, do valor inicial do contrato.

20. DA SUBCONTRATAçÃO

20.1 Em consonáncia com o Art. 78, caput, da Lei ns. 8.666/93, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.

EDILSON OSVALOO DE MATOS

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLA COMENDADOR GEREMIAS LUNARDELLI



ANEXO II - MINUTA DA ATA

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

N9 OOU2O22.CONSELHO ESCOLAR COMENDADOR GEREMIAS tUNARDEILI

EDTTAT DE LTC|TAçÃO Ne OO1/2022 - CONSELHO ESCOLAR

COLÉGIO/ESCOLA ESTADUAL COMENDADOR GEREMIAS LUNARDELTI

COORDENAçÃO REGIONAT DE GOIANÉSIA/GO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNtCO SRp - MENOR PREçO

Aos 21 dias do mês de Dezembrode 2022, pelo presente instrumento, ao CONSELHO
ESCOLAR comendador Geremias Lunardelli, ónCÃO CfneruClADOR desta Ata de
Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o ns 00.683.848 /OOOL-62, ora representado
pelo PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR EDTLSON OSVADO DE MATOS brasileiro ,
estado civil, Casado, profissão, zelador RG ne 2207698-ó19ão emissor DGPC/GO e
CPF/GO sob o ns 587.283.171-49, nos termos da Lei Federal ns 8.666 de 21 de junho
de 1993, da Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar ne
123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma suplementar, pela Lei Estadual ns
77.928 de 27 de dezembro de 2O72, pelo Decreto Estadual ne 7.437 de 06 de
setembro de 2011, Decreto Estadual ne 9.666 de 21 de maio de 2020, Decreto
Estadual np 7.425/2077, Lei Complementar ns ll7 /2Ot5, Lei Federal ns 11.947 de 16
de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ne 06 de 08 de maio de 2020 e demais
normas vigentes à matéria e pelas condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
conforme a classificação das propostas de preços apresentadas quando da
realização do Pregão Eletrônico sRp np 002/2022-co NSELH o EScoLAR Comendador
Geremias Lunardelli (tipo menor preço por lote) e homologação pelo presidente do
conselho Escolar, publicada no Diário oficial do Estado de Goiás, RESoLVE registrar
os preços para futura(s) e eventual(is) a contratação de empresa, através de sistema
Registro de Preço - sRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o
Programa Nacional de de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às
necessidades dos Conserhos Escorares comendador Geremias Lunardelli, povoado
de Cafelândia , nos municípios de Goianésia/GO, conforme Edital e Anexos, deacordo com as especificações e quantidades estaberecidas no item 4 dotermo, estaberecides neste Editer e seus Anexos (processo 2022.0000.60g.7554).

ITEM XX

PROCESSO N' 2022.0000.608.75s4

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES



FORNECEDOR:

CNPJ:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Constitui
objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema
Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o
Programa Nacional de de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades dos Conselhos Escolar Comendador Geremias Lunardelli, Povoado de
Cafelândia nos municípios de Goianesia, conforme Edital e Anexos, de acordo com
as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do termo, do Edital do
Pregão Eletrônico SRP ns OOll2022 - ltem xx e seus anexos e proposta(s)

apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s).

Parágrafo 1e - O objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações
constantes no Termo de Referência que passa a fazer parte, para todos os efeitos,
desta ata, juntamente com a documentação e proposta(s) de preços apresentada(s)
pelo(s) Licitante(s), conforme consta nos autos do processo n"
2022.OO0O.608.7 554 que a originou.

:ff#* 
TERCEIRA - DA QUANnDADE poR óRGÃo pARríctpE E oA urrLrzAçÂo

Parágrafo 1s - A Ata de Rêgistro de preços, durante sua vigência de 12 (doze)meses, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

cúusulÁ SEGUNDA - DA VAUDADE E DO REAJUSTAMENTo Dos pREços

Parágrafo 1e - A presente Ata de Registro de preços terá o período de vigência de
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e eficácia a partir da publicação
no Diário Oficial do Estado e da União, sem alteração dos quantitativos
ori8inalmente registrados, em obediência ao art. 23 da Lei Estadual np 17.92g/2o12.
Durânte seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas
oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

Parágrafo 2e - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis.

Parágrafo 3s - A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.



pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à

unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2s - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua
utilização e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

Parágrafo 3s - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações
anteriormente assumidas.

Parágrafo 4e - A liberação da participação na Ata de Registro de preços resultante
de licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não
participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 5e - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade
competente e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de
todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas
editalícias e iegais durante toda a vigência da Ata e do contrato.

CúUSULA qUARTA - Do FoRNEcIMENTo

Parágrafo 1e - O fornecimento objeto da Ata será formalizada por lnstrumento
Contratual e deverá seguir as características, prazos de entrega e locais constantes
no Anexo I - Termo de Referência - do Edital.

Parágrafo 2s - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licita ção.

cúUsUI-A QUINTA - Do PAGAMENTo E Do FATURAMENTo

Parágrafo 1e - o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de Transferência Bancáría, Cheque, Cartão de Crédito,
conÍorme a disponlbilidade do conselho Escolar, contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo conselho Escolar, para sorução de seus débitos, obedecida a ordem cronorógica
de pagamento a que se refere o Decreto Estadual np 9.561/2e19;
Parágrafo 2e - o contratado deverá providenciar os meios necessários para
recebimentos dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela
abertura de conta bancária em instituição financeira e dispon ib irização de meios
para recebimento via cartão de crédito.

Parágrafo 3s - o pagamento será efetuado pelo conselho Escolar, contendo o
número do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores



u nitá rio e total, bem comoAsCe4!!§es de Regularidade Fiscal Federal, Trabalhista,
Estadual e Municipal devidamente atualizadas.

Parágrafo 4e - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regu la rizados.

Parágrafo 5s -O Conselho Escolar Comendador Geremias Lunardelli, pagará, à

contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55,
inciso Xlll, da Lei Federal ns 8.666/93.

Parágrafo 6s - Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de
alguma forma para tal concorrido, ela fará jus à compensação financeira devida,
desde que a data limite fixada para pagamento ate a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
ca lcu lados pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(l /36s)

onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do tBGE)/100.

Parágrafo 7e - O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao
cumprimento dos criterios de recebimento e será exigida a comprovação de
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.

Parágrafo 8e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, conforme disposto no inciso Xlll do art.55 da Lei Federal ne 8.666/93.

Parágrafo 9e - O valor mensal a ser pago à Contratada deverá considerar todo o
período compreendido entre o primeiro e o último dia do mês, conforme
estabelecido no Termo de Referência e a taxa registrada em Ata.

Parágrafo 10e - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos,
salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o
investimento necessário à implantação do referido objeto.

cúusulA sExrA - DA FoRMA DE coNTRATAçÃo

Parágrafo Le - Os órgãos participantes do Registro de preços deverão, quando da
necessidade da contratação, recorrer ao óRcÃo GERENCTADoR da Ata de Registro
de Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo pràço a
ser praticado.

P.arágrafo 2e - A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo
ÓncÃo crRerucrADoR, será formarizada pero órgão i-nteressado, por intermedio de



Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 10 (dez) dias a partir da
notificação, assinar o Contrato (conforme Minuta constante no Anexo lll do Edital),
podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra
motivo justificado.

Parágrafo 3e - A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o
contrato, carâcteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o
às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar
a contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4s - O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados
a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do
Estado e no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art.
57, §1e, da Lei Federal ns 8.666/93, observada a ordem cronológica de pagamento a
que se refere o Decreto Estadual n" 9.561/7079";.

Parágrafo 5e - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência
contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ParágraÍo 6s - Cada Órgão Partícipe será responsável pela efetivação da contratação
advinda da presente Ata, respeitando a minuta contratual constante no Anexo lll do
Edital.

Parágrafo 7s - Cabe ao órgão Partícipe indicar o gestor do contrato.

Parágrafo 8s - Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de
exclusiva responsabilidad e do Contratado.

Parágrafo 9e - Os contratos advindos da Ata de Registro de preços seguem todas as
obrigações previstas na Lei Federal ns 8.666/1993 ena Lei Estadual np 17.92g/2012.

CúUSULA SÉTIMA - Do CANCELAMENTo Do REGISTRo DE PREço DA
PROPONENTE

Parágrafo 1e - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pelo CONSELHO
ESCOLAR Comendador Geremias Lunardelli quando:

l. Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

ll. Não retirar o instrumento de contrâto, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

lll. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àq ueles praticados no mercado;

lv Estiverem presentes razões de interesse púbrico, devidamente justificadas.

V Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregurar do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

Parágrafo 2-o - A proponente poderá soricitar o canceramento do seu registro de
preço, por intermédio de processo administrativo específico, na ocorrência de fato



superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Parágrafo 3e - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONSELHO

ESCOLAR.

Parágrafo 4e - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um
procedimento licitatório específico para a contratação do objeto da ata.

cúusurA orrAVA - Do coNTRorE E DAs ALTERAçÕES DE pREços

Parágrafo 1e - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante
justificativa da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de
quantitativos, obedecidas as disposições da lei federal de licitações, quanto às

alterações contratuais.

Parágrafo 2e - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações ju nto aos fornecedores.

Parágrafo 3s - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o CONSELHO ESCOLAR como
Órgão Gerenciador, deverá:

l. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

ll. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.

Parágrafo 4e - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e o fornecedor, em razão desse fato, comprovar, mediante
requerimento, a sua impossibilidade de cumprir o compromisso, o CONSELHO
ESCOLAR poderá:

l. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apricação da penaridade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

Parágrafo 5s - Não havendo êxito nas negociações, o coNSELHo ESCOLAR procederá
a revogação da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

cúUsUtA NoNA - Do ÓncÃo crnrmc|ADoR E Do GERENCIAMENTo DA ATA
Parágrafo 1s _ Caberá ao óRCÃO GERENCIADOR a prática de torlo: p> oror decontrole e administração do Sistema de Registro O" eruior-", ainda, o seguinte:
l- gerenciar a Ata de Registro de preços, providenciando a indicação, sempre quesolicitado' dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,obedecendo à ordem de classificação 

" 
.o, oru^i,ror-olae cortratação definidospelos pa rticipantes da Ata;



ll - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata
de Registro de Preços;

lll - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los
das peculiaridades do objeto do Sistema de Registro de Preços e coordenar, com os
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores contratuais
indicados;

lV - buscar, quando necessário, informações .junto ao mercado, quanto às

características técnicas do objeto a ser registrado;

V - garantir que a adesão de órgãos não participantes não ultrapasse os
q uantitativos previstos no Decreto.

Parágrafo 2e - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será
servidor responsável do CONSELHO ESCOLAR, especialmente designado para tal,
com assessoramento que julgar pertinente.

cúusuLA DÉcrMA - Dos usuÁRtos DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

Parágrafo 1e - Esta Ata, durante sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade
gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2p - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse junto à

unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem
de classificação.

Parágrafo 30 - A liberação da participação na Ata de Registro de preços resultante
de licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não
participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de preços.

ParágraÍo 4e - A Ata de Registro de preços será assinada pela autoridade
competente e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de
todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas
editalícias e legais durante toda a vigência da Ata e do contrato.

Parágrafo 5s - Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no art. 67 da Lei Federal n. g.666/93, compete:
l- tomar conhecimento da Ata de Registros de preços, incrusive das respectivas
alterações, porventura ocorridas,.com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, ocorreto cumprlmento de suas disposições, logo após ioncluído o procedimento
licitatório;

ll - promover consurta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidadede contratação, a fim de obter a inJicação do fornecedor, os respectivos



quântitativos e os valores â serem praticados, encaminhando, posteriormente, as

informações sobre a contratação efetivamente realizada;

lll - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a

ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

lV - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas e, também,
em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuâis;

V - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às características e origem
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAs oBRIGAçÔES A CoNTRATADA

Parágrafo 1e - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de
acordo com as especificações, condições e prazos previstos;

Parágrafo 2s - A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o
período de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam,
direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

ParágraÍo 3e - A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições
constantes do Termo de Referência e responder todas as consultas que a
contratante realizar no que se refere ao atendimento do objeto;

Parágrafo 4e - Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

Parágrafo 5s - A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito
no TERMO DE REFERÊNC|A e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE
FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

CúUSULA DÉcIMA sEGUNDA. DAs PENALIDADES

Parágrafo 1e - Ficará impedido de licitar e contratar com o Estado e a união e será
descredenciado no CADFOR e no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuÍzo
das multas previstas nos itens seguintes e das cominações regais, apricadas edosadas segundo a naturezâ e a gravidade da farta cometida dos seguintes itens, deacordo com Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019:
| - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- não entregar a documentação exigida no edital;



lll - apresentar documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

Parágrafo 2s - As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pú blica.

Parágrafo 3s - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas

cu m u lativa mente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla

defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do

ato;

Parágrafo 4e - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na

execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das

cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade

da infração, obedecida os seguintes limites máximos:

Parágrafo 5e - loo/o (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de

recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento,

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Parágrafo 6e - O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da parte do serviço não realizado;

Parágraío 7e - O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao triSésimo;

Parágrafo 8e - A suspensão de participação em licitação e o impedimento de

contratar com a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de

12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no

prazo determinado pela Administração; âlteração da quantidade ou qualidade da

mercadoria fornecida;

ll - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria

falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou

de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no



âmbito da administração estadual; sofrer condenação definitiva por prâticar, por
meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

Parágrafo 9e - As penalidades serão obrigatoriam ente registradas junto ao CADFOR;

Parágrafo 109 -A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo 11q - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante
estará sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.e 8.666/1993 e demais
legislações a p licáveis.

CúUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRO

Parágrafo 1s - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou

execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante
a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as

partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da

CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo

ESTADUAL (CCMA).

parágrafo 2e - cÂMARA DE coNctLtAçÃo, MEDTAçÃO E ARBTTRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado,
Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na

OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar
maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art.
14 da Lei Complementar Estadual ne 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da

aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

Parágrafo 3e - A sede da arbitragem e da prolação da sentença será
preferencia lmente a cidade de Goiânia.

ParágraÍo 4p - O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

Parágrafo 5e - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas
integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

ParágraÍo 6q - Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de
regência (incluso o seu Regimento lnterno) da CÂMARA DE CONCILIAçÃO,
MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), Nâ LEi NS 9.307,
de 23 de setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei

Complementar Estadual n0 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ne 13.800,
de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre
as pa rtes.

Parágrafo 7e - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no
sítio eletrônico oficial da Procu radoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de
sigilo previstas em lei.

Parágrafo 8e - As pãrtes elegem o Foro da Comarca de _ (sede do Conselho
Escolar responsável pela contratação) para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas



judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE

CONCILIAçÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),

e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem

afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral. E, por as partes

estarem a.iustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE

PREçOS.

E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE

REGISTRO DE PREçOS.

CONSELHO ESCOTAR COMENDADOR GEREMIAS LUNARDELLI, no Povoado de

Cafelândia Município de Goianésia/GO, 08 do mês de Dezembro de 2022.

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar

Pelo FORNECEDOR (ES):

Rep resentante Legal



ANEXO III . MINUTA CONTRATUAL

Contrato n9002 que celebram o

CONSELHO ESCOTAR Comendador
Geremias Lunardelli, e a

empresa , para

os fins que especifica, sob as condições
a segu ir descritas:

DAS PARTES:

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR Comendador Geremias Lunardelli,
inscrito no CNPJ ne 00.583.848/0001-62, com sede na rua Canadá , ne255, Povoado

Cafelândia MUNICÍP|O de Goianésia- GO, neste ato reprêsentado pelo Presidente do
Conselho Escolar Comendador Geremias Lunardelli do Escola Estadual Comendador
Geremias Lunardelli, conforme Portaria de Posse/Nomeação do

Cargo ne 12022, FUIÂNO DE TAL XXXX nacionalidade XXX, estado civil XX,

profissão XX, inscrito no CPF/MF sob o ne XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA

estabelecida na
sob ne

pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ

tendo como representante (s) legal (is) os Srs.

inscrito (s) no CPF sob o ne

dorava nte denominada simplesmente CONTRATADA.

(as)

1. CLAUSUTA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

CONTRATANTE



1.1 - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico SRP ne /2022, aberto em
xx.xx/2O22, na forma da Lei Estadual np 17.928 de 27 de dezembro de 2OL2,do
Decreto Federal na 1O.O24|2OL9, do Decreto Estadual ne 9.666/202O, da Lei Federal
nq 8.666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de
2002, Lei Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal np

71.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2020 e

demais normas pertinentes à materia, homologado pelo Presidente do Conselho
Escolar, conforme Termo de Homologação de _J J2O22, constante no Processo
Filho ns 2022.0000.000.0000, o qual Íaz parte do presente contrato,
ind ependentemente de transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CúUSUTA SEGUNDA - Do oBJETo

2.1- Constitui objeto doTermo de Referência a contratação de empresa, através de
Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de
atender às necessidades dos Conselhos Escolares XXXX (INSERIR NOME DE TODOS

OS CONSELHOS QUE SERÃO CONTEMPLADOS), nos municípios de XXXXX (NOME DE

TODOS MUNICíPIOS DOS CONSELHOS ESCOLARES), conforme Edital e Anexos, de
acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 neste Contrato.

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário R$
Valor Total

RS

VALOR TOTAL:

3. CúUSULA TERCEIRA. cRITÉRIos DE ACEITAçÃo Do oBJETo

3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
ca bíveis;

3.2. Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

2.2 -Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art.65 da Lei Federal ne 8.666/93;

2.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25o/o do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1s do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/93;

2.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

u n ilateralmente, do valor in icial do contrato.



3.3. No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em
acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

3.4. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação
da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando
necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

3.5. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originâis intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
q u alidad e e cor;

3.6. Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as

normas san itárias;

4. CúUSULA QUARTA - DA FoRMA, PRAzo E LocAt DE ENTREGA

4.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de
forma DtÁRtA, SEMANAL E/ou eutNZENAL (EspEctFtcAR MARCANDo uM "x" NA
ENTREGA DESEJADA); as quantidades serão definidas conforme a demanda
das Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega;

4.2. A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
a baixo:

UNIDADE
ESCOLAR

ENDEREçO DE

ENTREGA

ENTREGA

DIÁRIA
ENTREGA

SEMANAL

ENTREGA

QUINZENAI.

HORÁRIO DA

ENTREGA

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana
e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal
designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas
da Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) e sob refrigeração,q uando necessário, em perfeitas
condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;



4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

q uantidade dos produtos entregues;

4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fa bricante e quantidade entregue;

4.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

4.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo
de 02 (dois) dias corridos;

4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou
apresente quaisquer características discrepantes às descritas no Termo de
Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo
Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não
im portará sua aceitação.

4.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando
"expressamente" proibido a entrega em caixas de madeira

4.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os
produtos se estes não entenderem as especificações do edital

4.18 Responsabiliza r-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA Do coNTRATo

5.1. O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de
sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e
no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1e, da
Lei Federal nq 8.666/93, observada a ordem cronológica de pagamento a que se
refere o Decreto Estadual n" 9.56U20L9.



6. cúusuLA sExrA - DA FlscALlzAçÃo Do coNTRATo

6.1. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,

instituídos por Portariâ de Gestão;

6,2. A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos

moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;

6.3. A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto,

em conformidade com o art. 70 da Lei Federal ns 8666/93.

6.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7. CúUSUTA SÉTIMA - DO VATOR

7.1. O valor total deste Co n t rato e

conforme
de

Termo

Homologação do Pregão Eletrônico SRP

. FNDE

Dotação orçamentária Níveis de Ensino - FNDE

2022.2407.72.361. 1008.2216.03. 109.90.39.40 Ensino Fundamental

?022.2401.r2 362.L0O8.2217.03.109.90.39.40 Ensino Médio

2022.240L.72.366.1008.2214.03.109.90.39.40 Educação Jovens e Adultos - EJA

2022.2401.12.367. 1008.2215.03. 109.90.39.40 Ensino Especial

PROTEGE

Dotação orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE

2022.2401.72.361. 1008.2216.03. 156.90.39.40 Ensino Fundamental

2022.2407.!2.362.7OO8.2271.03.156.90.39.40 Ensino Médio

2022.240!.77.366. 1008.2214.03. 156.90.39.40 EJA

2022.2407.72.367.7OO8.2215.O3.156.90.39.40 Ensino Especial

obs,: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentária referente a

clientela que a Unidade não atende.

7.3. Nos preços acima, estão inclusos todos os impostos, se8uros, despesas, custos e

encar8os devidos em razão da execução deste contrato.

Rs

de



S. CúUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. OCONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste
instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste contrato, mediante a

apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo

Responsável pela Unidade Beneficiária, correspondente a(s) Ordem(ns) de

Fornecimento efetivamente cu m prid a(s).

a) o pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos e

efetuado por meio de TransÍerência Bancárla, Cheque, Cartão de Crédito,
conforme a disponlbilldade do Cons€lho Escolar, contendo as respectivas Notas

Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica

de pagamento a que se refere o Decreto Estadual np 9.56712079;

b) O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta

bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via

cartão de crédito.

c) O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e

total, bem como as Certidões de Regularida de Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual

e Municipal devidamente atua lizadas.

d) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

e) O Conselho Escolar(NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal ne

8.666/93.

8.2. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) ao(s) fornecimento(s) deverão ser protocolizadas

na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente acompanhadas do relatório
de fornecimento, observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela

Unidade Beneficiária.

8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as exigências

dos órgãos de fiscalização inclusive quanto ao prazo de autorização para emissão e

ainda, serem protocolizadas na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente
acompanhadas de relatório da(s) compra(s), observadas as condições e cláusulas

deste contrato, emitido pela Unidade Beneficiária, com a descrição e quantitativo do

item, conforme o solicitado na ordem de fornecimento/serviço, lote, validade,

marca, número do processo, número do empenho, número do procêdimento, tipo
de licitação, valor unitário e total de cada item.

8.4. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) Ordem de Fornecimento(s) será(ão) objeto
de conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de sua

respectiva protocolização.



8.5. As contas serão pagas até o 30e (trigésimo) dia após a efetiva entrega dos
produtos, objeto do presente instrumento, mediante a apresentação da(s)

respectiva(s) fatura(s), devidamente atestada(s) pelo Diretor/Responsável pela

Unidade Beneficiária, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto estadual np 9.56U2O79.

8.6. A Contratâda deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados
bancários para a realização do respectivo pagamento.

8.7. Ocorrendo atraso no pagamento, a contratada fará jus à compensação
financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo

atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM= N xVpx(l/365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento;

N = Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a

data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

9. cúusurA NoNA - DAs oBRTGAçÕES

9.1. DA CONTRATADA

9.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsa bilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com

as especificações, condições e prazos previstos;

9.7.2. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o
período de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam,
direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9.1.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no
que se refere ao atendimento do objeto;

9.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

9.1.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito
neste CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma
hipótese, outro diverso daq ueles

9.2 OERIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.2.1.Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

9.2.2. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do
objeto;



9.2.3. Efetuar o recebimento dos gênero alimentícios, verificando se os mesmos

estão em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo
relatório de acompanhamento dos serviços.

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos

termos do art. 67 da Lei Federal ns 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

9.2.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa
e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

9.2.6. lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos

serviços.

9.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

9.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

9.2.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.2.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções

adm in istrativas.

9.2.11. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo
de Referência.

9.2.12. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cu.ja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontad as.

9.2.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e

efetuado por melo de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito,
conforme a disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica
de pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.567/20!9;

9.2.74. O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos
dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta
bancária em instituição financeira e d ispon ibilização de meios para recebimento via

cartão de créd ito.

10, DAS PENALIDADES

10.1. Ficará impedido de licitar e contratar com o Estado e a União e será
descredenciado no CADFOR e no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e



dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida dos seguintes itens, de
acordo com Decreto Federal ns 10.024 de 20 de setembro de 2019:

| - não assinar o contrato ou â ata de registro de preços;

ll - não entregar a documentação exigida no edital;

lll- a p resenta r documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

10.1.1 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem .iustificãtiva ou com justificativa recusada pela
administração pú b lica.

10.1.2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cu m ulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

10.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

70.1.3.7 L0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

70.7.3.2 0,3o/o (três décimos por cento) ao diâ, até o trigesimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

70.1.3.3 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

10.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com
a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de
12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no
prazo determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da
mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;



lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou
de fornecimento de bens sem .iusta fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no
âmbito da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por
meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

10.1.5 As penalidades serão obrigatoria m ente registradas junto ao CADFOR;

10.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

10.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei n.e 8.666/7993 e demais legislações
a plicáveis.

11. cúusurA DÉcrMA PRTMETRA - Do REAJUSTE DE pREços

11.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal ne 7O.l92lOI contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

11.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses
da vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do
IPCA ( Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de
Preços ao Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / lPcAo) -1]

Onde:

R= pa rcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato
no mês de aplicação do último reajuste

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCAo = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último
reajuste.

12. cúUsUtA DÉcIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo

12.1- Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
adm in istrativa.

72.7 - De acordo com o art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93, são motivos de rescisão
do contrato:

| - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;



lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipu lados;

lV - O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

V - A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração.

Vl - A subcontratação total ou parcial do seu ob.jeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

Vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §
1s do art. 67 da Lei Federal ne 8.666/93;

lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;

Xll - Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato;

Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no
§1e do art.65, da Lei Federal ne 8.666/93;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
pertubação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, in dependentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizaçôes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes,
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave pertubação
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;



Xvlll - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei Federal ne
8.666193, sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Parágrafo único: Os casos de resc isão contratuãl serão forma lmente motivados
nos autos do Drocesso. e 5Seeu rado o contraditório e a ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal.

13. cúusurA DÉctMA TERcEtRA - DA suBcoNTRATAçÃo

13.1. Em consonância com o Art.78, caput, da Lei ns. 8.666/93, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA coNcITIAçÃo E MEDIAçÃo

14.1- As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação
no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
CompÍementar Estadual ns 144, de 24 de julho de 2018.

15. CúUSULA DÉcIMA QUINTA - DA cúUsUTA coMPRoMIssÓRIA

15.1- Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta
licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei np 9.307, de 23 de setembro
de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne 744, de 24 de julho de 2018, elegendo-
se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE coNctltAçÃo, MEDTAÇÃo E

ARBITRAGEM DA ADMTNTSTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), outor8ando a esta os
poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela
do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em
Anexo.

15. cúusuLA DÉctMA sExrA - DA puBltcAçÃo

16.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida
do lnstrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo
legal, conforme o art.61, parágrafo único, da Lei Federal nq 8.666/93.

17. cúusuLA DÉctMA sÉTtMA - DA vtNcuLAçÃo

17.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de pregão Eletrônico SRp ne

J2O22, vinculando-se ao Processo np 2022.0000.000.0000 e a proposta da
Contratad a.



18. CúUSUTA DÉcIMA oITAVA - Do REGISTRo E FoRo

18.1- O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei
Federal ne 7O.52O/2OO2, Lei Complementar np tZ3l2OO6, Lei Estadual ne
77.928/2072, Decreto Estadual na 9.666/2020, e, Lei Federal ne 8.666/93, e,
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
Direito Privado.

18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de
(sede do Conselho Escolar responsável pela contratação), para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as
testemunhas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e
desejados efeitos.

coNsEtHo EscotAR _ em M U NICíptO/CtDADE, _ do mês de
de 2022.

CONTRATANTE:

Presid ente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

7

2



Nom e:

CPF:

,,ANEXO AO CONTRATO, CONVÊNIO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE"

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste
ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes
(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da
CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE coNctLtAÇÃo, MEDTAÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADMtNtsTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da
Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO,
podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou
igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual ns 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação
das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencia lmente a cidade
de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes
do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o
seu Regimento tnterno) da CÂMARA DE CoNctUAÇÃo, MEDTAçÃo E ARBTTRAGEM

DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei ne 9.307, de 23 de setembro de
1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual ne
744, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro de 2001,
constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas
em lei.8) As partes elegem o Foro da Comarca de Go_ (sede do Conselho
Escolar responsável pela contratação) para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas
judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA),

e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem
afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral."



8) As partes elegem o Foro da Comarca de _(sede do Conselho Escolar
responsável pela contratação) para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas
judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA),

e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem
afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CoNSELHO ESCOLAR 

- 

em MUN tcÍptO/CtDADE, _ do mês de
de 2022.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:



ANEXO IV

DECTARAçÃO DE ATENDTMENTO AO tNC. V, ART. 27 DA LEt FEDERAL Ne 8.655/93 E

INC. XXXIII, ART. 79 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1.988

............, inscrito no CNPJ ne..................., por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a).................. portador(a) da Carteira de
ldentidade no............................ e do CPF no........................., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n.e 8.666/93, da não-realização, no
estabelecim ento, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local, de-de

Assinatu ra e carimbo



ANEXO V - MODETO DE PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 XXX/2022

Agência: (nome/n") Conta Corrente:
Ba n co:

Dados do Signatário - para assinatura do contrato
Nome: Cargo:

Nacionalidade: ldentidade: CPF:

Esoeciíica
^ .. Preço Preço Preço Preço

Ite coes dô LJnrd Ouantr--1---.--. -. - l-. - unitário coM I Total coM lc unitário sEM I Total sEM tc,n 
il::.:t' 

ade dade 
cMs (Rs) Ms (Rt cMs (Rs) Ms (Rs)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não- ( )

- lnformar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 11 do Edital.

- Declaro que a validade da proposta e de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contâr
da data de abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do
artigo 6e do Anexo lX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás
(RCTE), revigorado pelo artigo 3e do Decreto Estadual n" 7.569/2072, que trata da

isenção do ICMS nas operações e prestação internas, relativas à aquisição de bem,
mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido
o créd ito ÍConvên to cMS 261031.

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos,
encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete

I

Processo ns 2022.0000.00.0000

Todos os campos são de preenchimento obritatório
Razão Socia l:

CN PJ:

E nd ereço:

Telefone:



e até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo
com todas as normas pertinêntes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no
Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

ANEXO VI

RELAçÃO DE DocUMENToS QUE PoDERÃo SER SUBsTITUíDos PELA

APRESENTAçÃO DO CERTTFTCADO DE REGULARTDADE CADASTRAL - CRC

A licitante poderá apresentar o CRC em substituição aos documentos relativos à

habilitação .jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira,
conforme listados abaixo:

1. HABTLTTAçÃO JURíDrCA

1.1- Documentos Pessoais (cópias autenticadas válidas):

1.1.1 - Sociedade Empresarial Limitada, Empresa lndividual de Responsa bilid ade
Limitâda - ElRELl, M icroem p reendedor lndividual - MEl, Microempresa - ME, ou
Empresa de Pequeno Porte - EPP: Cedula de ldentidade, CPF do (s) representante (s)

legal (is), do sócio (s), procurador (es), Administrador (es). Quando for o caso
comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita Federal - CNPI da (s)

empresa (s) sócia (s) quotista (s) e o procurador (es). Somente da empresa a ser
cadastrada.

1.1.2 - Empresa de Sociedade Anônima: Cédula de ldentidade, CPF de todos os
Diretores e Administrador (es). Quando for o caso comprovante de inscrição e
situação cadastral da Receita Federal - CNPJ da (s) empresa (s), sócia (s) quotista (s)

e o procurador (es). Somente da empresa a ser cadastrada.

1.2 - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas respectivas
alterações, devidamente registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado.

1.2.1 - Sendo o interessado, Sociedade Comercial, lnstituto, Cooperativa ou
Sociedade anônima: apresentar a ata de eleição de seus adm inistradores, na forma
legal;



1.2.2 - Sendo o interessado, Empresário lndividual: apresentar Requerimento do
Empresário, expedido pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da presidência

da República e registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado.

1.2.3 - Sendo o interessado Micro Empreendedor lndividual - MEI: apresentar
Certificado da Condição de Micro Empreendedor lndividual, expedido pela Receita
Fed e ra l;

1.2.4 - Sendo o interessado, Sociedade Civil (Sociedade Simples): apresentar a

inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

1.3 - Ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quando o interessado for empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e a atividade empresarial assim o exigir.

1.4 - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade empresarial assim o exigir (Ex.: ANEEL, ANATEL,
Vigilância Sanitária, Licença Ambiental, ANVISA).

1.5 - Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento do ano vigente,
comprovando a condição de Microempresa - ME ou Empresa de pequeno porte -
EPP (em atenção ao artigo 1p e 8s da lN ne 103 de 3O/Oa/TOO7 do Departamento
Nacional de Registro do Comércio - DNRC), expedido peta Junta Comercial do
domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse
enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4e do
artigo 3s da Lei Complementar 123/2006. 1.6 - Comprovante de inscrição do CNpJ,
emitido pela Receita Federal do Brasil, expedido no ano vigente.

2. QUAUFTCAçÃO ECONÔMtCA - FTNANCETRA

2.1 - Balanço Patrimonial (Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstrativo do
Resultado do Exercício - DRE e Termo de Encerramento do livro diário) do último
exercício social.

2.1.1 - Os documentos acima deverão estar registrados na Junta Comercial ou em
cartório (quando a Lei permitir), do domicílio do interessado, apresentados
paginados, de forma sequencial (em atenção à lN ns 107/2008-DNRC) e com todas
as folhas assinadas pelo interessado e pelo contador responsável (em atenção ao
OfÍcio-Circu la r ns 116/2007-DNRC);

2.1.2 - É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços
provisórios;

2.1.3 - No envio do Balanço Patrimonial, quando da renovação ou atualização,
deverá ser preenchido e enviado o formulário que encontra-se disponível no Site:
"com p rasnet.go.gov.br" ícone Cadastro de Fornecedor, "Formulário de Dados
Patrimoniais", assinado pelo Representante da Empresa e o Contador, com
reconhecimento de firma de ambos. Os valores do "Formulário de Dados
Patrimoniais" deverão estar em conformidade com as demonstrações contábeis que
compõem o livro diário ou com Sistema Público de Escrituração Digital - SpED do



último exercício social. É de total responsabilidad e da empresa as informações
enviadas, inclusive passível de penalidades caso os dados não sejam verídicos.

2.2 - Em observância à legislação pertinente aquele interessado que se encontra
obrigado a realizar a escrituração contábil na forma digital, deverá apresentar cópia
impressa do arquivo transmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED

da Receita Federal do Brasil, contendo os seguintes documentos: Recibo de Entrega,
Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e

Termo de Encerramento do último exercício social.

2.3 - Sendo o interessado um Micro Empreendedor lndividual - MEl, empresa
enquadrada como Microempresa - ME ou empresa de Pequeno Porte - EPP e optar
por não apresentar o solicitado no item 2.1, deverá apresentar Declaração
devidamente preenchida e assinada pelo (s) representante (s) legal (is) que se

encontra no Site: "comprasn et.go.gov. b r" ícone Cadastro de Fornecedor, Declaração
de lsenção do Balanço Patrimonial, de acordo com a prerÍogativa do artigo 2-A do
Decreto Estad ua I ns 7.466/2077.

"Art.2e- A Na habilitação em licitaçôes referentes a fornecimento de bens para
pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de microempresa ou
empresa de pequeno portê a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício social."

2.4 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida por Cartório de
Distribuidor de Ações e Falência e Concordata do domicílio da empresa.

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (CERNDÃO NEGATIVA)

3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado de Goiás, expedida pela

Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás (Certidão de Débito lnscrito em Dívida
Ativa - Negativa); 3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual
do domicílio do interessado;

3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do
interessado;

3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 02.10.2014), expedida pela Receita
Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União);

3.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal - CEF (Certificado da Regularidade
do FGTS - CRF);

3.6 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista);

3.7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o ob.jeto contratual (Ex.: Comprovante de inscrição
estadual ou Comprovante de inscrição municipal).



Notas:

1) Caso seja epresentado o Certificado de Regularidade Cadastral - CRC, emitido
pelo Cadastro de Fornecedores da Gerência de Aquisições Corporativas da SEAD,
este deverá estar dentro do prazo de validade com status homologado. Caso o CRC

apresente "status irregular", será assegurado à licitante o direito de apresentar a
documentação atualizada e regular na própria sessão.

2) A licitante que não tenha apresentado o balanço, nos termos do item 3 acima
para a consecução do CRC, dever também apresentá-lo para análise.


